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ASSUNTO - Deoeto Plantão.

Reqte: Vanderlei do Amaral
Câmarã de
PROTOCOTO

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia R6csbldo

ores de

S.i o

O Vereador do PSC (Portido Sociol Cristão) que este subscreve, vem

até Vosso Excelêncio com base no ortigo 176 do regimento interno,
requerer, opós lido em Plenário, sejo encominhodo oo Prefeito Municipol
o seguinte indicação:

Sugiro a Administração Municipal seja decretado, para execução
na Secretaria da Saúde, que os plantonistas; Médicos (as), permaneçam
no posto de Saúde, sendo proibido atendimento e medicação por
telefone, e que tenha para estes plantonistas um espaço adequado
para descanso, com quarto, cozinha e banheiro, nas dependências do
posto, para que cada um possa descansar.

Justifico-se esto indicoção, por motivo dos últimos acontecimentos
envolvendo o pronto atendimento de saúde e profissionais médicos.
Para que não se repita o acontecido.

Mo iores j ustificotivas em Ple ná rio.

Plenório Jovêcio lose Pedroso, 0i de março de 2022
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Vereo PSC
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